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Parecer nº70/2023 – GGZ.

PROCESSO: 290/2023
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº11/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a 

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº11/2023, de autoria do 

vereador Celso Ávila, onde “Institui a Semana Educativa “Fogos de Artifícios sem 

Barulho”, a ser realizada nas escolas municipais de ensino infantil e fundamental, 

estadual e particular neste município”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o 

nobre vereador busca instituir data anual no calendário de eventos do Município, 

acerca da conscientização sobre fogos de artifício sem barulho, contribuindo para 

a formação educacional dos alunos das escolas públicas e privadas quanto ao 

tema.

  

6. O texto do presente PL traz a inclusão da referida semana 

no âmbito do Calendário Oficial de Eventos do Município, o que se mostra 

pertinente do ponto de vista jurídico, conforme essa Procuradoria já se manifestou 

em pareceres pretéritos. Isso porque, a simples previsão de determinado evento é 

assunto de interesse local, não alcançado por norma que restrinja seu impulso legal 

somente ao Chefe do Poder Executivo.

7. Contudo, este subscritor sugere, para fins de melhor 

adequação da matéria escolhida ao ordenamento respectivo, que seja estipulado 

o mês ou os dias exatos para o implemento da mencionada campanha educativa, 

bem como, pelo menos no que tange às escolas públicas, a redação do artigo 2º 

traga comandos facultativos, tendo em vista a jurisprudência restritiva do Tribunal 

de Justiça quanto à eventuais ofensas ao princípio da separação dos Poderes, da 

iniciativa e da reserva de Administração. 

8. Corroborando o que foi dito acima, temos os seguintes 

julgados:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 10.291, de 12 de março 
de 2020, do Município de Santo André, que "institui no calendário oficial do 
município a celebração da campanha 'Julho Verde' e dá outras 
providências" – Lei que, ao instituir aludida data comemorativa, não trata de 
nenhuma das matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, não viola o princípio da separação de poderes (ao instituir a data 
comemorativa), mas invade a esfera da gestão administrativa, ao impor 
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atribuições ao Poder Executivo, em seu art. 2º, incisos I e II – Artigo 2º, incisos I 
e II da Lei 10.291/2020 que impõe ao Poder Executivo a realização, "durante 
o mês de julho de cada ano", "nas escolas públicas do Município", de 
"atividades e debates que terão como objetivo: I – conscientizar as crianças 
das necessidades de cuidados precoces e dos bons hábitos para evitar o 
câncer; II – promover diagnósticos e identificar dentre os alunos possíveis 
casos clínicos" – Dispositivos que criam e disciplinam obrigações e tarefas 
para os órgãos do Poder Executivo, atos típicos de gestão administrativa, 
destinados à sua organização e funcionamento – Ofensa aos princípios da 
separação de poderes, de iniciativa e da reserva de administração (arts. 5º, 
caput, §§ 1º e 2º; 24, § 2º, "2"; 47, II, XI, XIV e XIX, "a", da Constituição do 
Estado, aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 da mesma Carta) – 
Inconstitucionalidade configurada. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – Alegação de violação do artigo 25 da CE – 
Improcedência – Ausência de previsão de dotação orçamentária que não 
implica a existência de vício de inconstitucionalidade, mas apenas a 
inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que aprovada – 
Entendimento, pacífico, segundo o qual a falta de especificação da fonte 
de recursos pode resultar apenas a não implementação da norma no 
mesmo exercício em que posta em vigor, mas desde logo providenciada sua 
inserção no orçamento do exercício seguinte – Inexistência de 
inconstitucionalidade nesse ponto. Ação julgada parcialmente procedente. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2216625-96.2020.8.26.0000; Relator 
(a): João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 29/09/2021; Data de Registro: 
07/10/2021)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.507, de 15 de agosto de 
2019, do Município de Mauá, que "institui a 'Semana Municipal de 
Conscientização e Prevenção à Anorexia Nervosa e Bulimia Nervosa', a qual 
passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Mauá, e 
dá outras providências" – Lei de iniciativa parlamentar que não trata de 
nenhuma das matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, não violando os princípios da separação de poderes e da reserva 
de administração, ao não atribuir quaisquer tarefas inseridas no campo de 
atuação do Poder Executivo e seus órgãos – Ausência de 
inconstitucionalidade. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Norma 
que dispõe de forma genérica que a execução da lei correrá por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário – Norma 
que não incide em vício de inconstitucionalidade por supostamente violar o 
art. 25 da CE – Inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 
aprovada, apenas – Inconstitucionalidade não configurada. Ação julgada 
improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2103255-42.2020.8.26.0000; Relator 
(a): João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 27/01/2021; Data de Registro: 
28/01/2021)

9. Diante do exposto, embora seja constitucional a 

instituição de semana alusiva ao tema em comento, orienta-se que seja alertado ao 

ilustre propositor e/ou considerado pela própria Comissão Permanente em seu 

parecer, acerca de eventual alteração ou assunção dos riscos jurídicos relativos ao 

artigo acima mencionado.
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Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 09 de março de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YW8Y5SG8CPT2XKP0, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: YW8Y-5SG8-CPT2-XKP0
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